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DECRETO Nº 1723/2020, DE 18 DE MAIO  DE 2020. 
ALTERA O DECRETO Nº 1677/2020, QUE NOMEIA REPRESENTANTES PARA A 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
RENATO DE LIMA SOARES, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais; e 
 
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 432 de 17 de agosto de 2010, alterada pelas Leis n°s 791/2017 
e 826/ 2018; 
 
Considerando a necessidade da substituição de membros no conselho; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica alterado o Decreto nº 1677/2020, que nomeia o Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, 
instituído pela Lei Municipal nº 432/2010, e suas alterações, conforme a seguir especificado: 
 
II) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação: 
TITULAR: Ana Paula Martins Nunes dos Santos– CPF n° 274.255.398-37 
SUPLENTE: Thiago Guimarães Langer– CPF n° 336.345.958-09 
 
III) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: 
TITULAR: Carlos Reitz de Castro– CPF n° 061.978.008-88 
SUPLENTE: Rogério Satoshi Ura– CPF n° 386.104.488-94 
 
Art. 2º- Ficam mantidas as demais representações. 
 
Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 18 DE MAIO DE 2020. 
 
 
 

RENATO DE LIMA SOARES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ALAN RODRIGO DE ALMEIDA CORREA 
CRA-SP 6.006112 

Secretário Municipal de Governo e Administração 
 
 
 

LUCAS GERÔNIMO DA SILVA 
Secretário Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 

 
 
 

ROSANA RODRIGUES DOMINGOS  
OAB/SP 161.521 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 

 


